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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 353, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  23  de  agosto  de  2023,
protocolado sob nº 2289/2023, pela servidora Cicera Anisia
Nery, ocupante do emprego público efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, do Quadro de Servidores

da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora CICERA
ANISIA NERY,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  082.***.***-71,
ocupante  do  emprego  público  efetivo  de  Auxiliar  de
Serviços Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 30 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 354, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de

Demissão  Voluntária,  firmado  em  24  de  agosto  de  2023,
protocolado sob nº 2304/2023, pela servidora Marionice da
Silva, ocupante do emprego público efetivo de Merendeira;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, do Quadro de Servidores

da  Prefeitura  do  Município  de  Castilho,  a  servidora
MARIONICE  DA  SILVA ,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
100.***.***-98,  ocupante  do  emprego  público  efetivo  de
Merendeira.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 30 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 355, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  25  de  agosto  de  2023,
protocolado  sob  nº  2319/2023,  pela  servidora  Inês
Lourenço Carvalho, ocupante do emprego público efetivo
de Auxiliar de Serviços Gerais;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, do Quadro de Servidores

da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora INÊS
LOURENÇO  CARVALHO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
093.***.***-77,  ocupante  do  emprego  público  efetivo  de
Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 30 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
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Prefeito do Município de Castilho
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 356, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  23  de  agosto  de  2023,
protocolado sob nº 2285/2023, pelo servidor Pedro Lima
Aguiar, ocupante do emprego público efetivo de Motorista;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, do Quadro de Servidores

da Prefeitura do Município de Castilho, o servidor PEDRO
LIMA AGUIAR,  inscrita  no CPF sob o nº  803.***.***-97,
ocupante do emprego público efetivo de Motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 30 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 357, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.259, de
01 de março de 2023, que instituiu o PDV – Programa de
Demissão Voluntária destinado aos integrantes do Quadro
de Servidores do Poder Executivo do Município de Castilho;

Considerando o termo de adesão ao PDV – Programa de
Demissão  Voluntária,  firmado  em  23  de  agosto  de  2023,
protocolado sob nº 2297/2023, pelo servidor Alceu Alves de
Amorin,  ocupante  do  emprego  público  efetivo  de
Enfermeiro  –  PSF  –  40Hrs;

Considerando as manifestações em conformidade com
o artigo 23 da Lei Municipal nº 3.259/2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, do Quadro de Servidores

da Prefeitura do Município de Castilho, o servidor ALCEU
ALVES  DE  AMORIN ,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
047.***.***-39,  ocupante  do  emprego  público  efetivo  de
Enfermeiro – PSF – 40Hrs.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
providenciar  o  pagamento  das  verbas  rescisórias,  de
acordo com a Lei Municipal nº 3.259, de 01 de março de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 30 de agosto de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL Nº 06/2023
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo

Assistente de Alfabetização Nº 01/2023
SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  Portaria  nº  280,  de
19/02/2020  e  a  Resolução  nº  06,  de  20/04/2021,  torna
público  a  convocação  dos  candidatos  classificados  para  o
trabalho voluntário de ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO,
de  acordo  Processo  Seletivo  para  Assistente  de
Alfabetização,  da  Rede  de  Ensino  Municipal,
referente ao Edital nº 01 de 13/03/2023, expedida
pela  Comissão  de  Organizadora,  nos  termos  da
Portaria  Nº  01 de 18 de fevereiro  de 2.022,  para
realização de atribuição das turmas dos 1º e 2º Anos para o
ano letivo de 2023, para preenchimento de 05 turmas.

1. -  Atribuição de 05 (cinco) turmas de alunos
matriculados nos 1º e 2º Anos para o ano letivo de
2023; sendo 02 turmas na Escola Municipal de Ensino
Fundamental Dr Youssef Neif Kassab e 03 turmas na
Escola Municipal de Ensino Infantil  e Fundamental
Prof. Dijanira Bozzo Jorge.

1.2 - O prazo da prestação de serviço será de 03 (três)
meses,  com  início  em  setembro  e  término  em  30  de
novembro,  utilizando  para  pagamento  o  recurso  do
Governo  Federal  já  depositado  em  Conta  Corrente  da
Associação de Pais e Mestres de cada Unidade Escolar de
Ensino Fundamental.

CLASSIFICADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  DE
ASSISTENTE  DE  ALFABETIZAÇÃO

Classificação Nome RG

09 Mirian Karen Lesse S. Flandres 28.937.389-X

10 Maria Luiza da Silva Cintra 25.438.526-6

11 Vivian Ribeiro R. Dourado 43.053.301-9
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12 Priscila Aline O. Ramalho 42.755.598-X

13 Maira Lima Santos Miranda 48.464.195-5

14 Joissy Pereira Amarilha Oliveira 43531725-8

15 Jucielen Fernanda S. Souza 41.005.260-7

16 Isabella Geovana S. dos Reis 50.620.205-7

17 Sara Debliani S. Borralho 56.806512-8

18 Beatriz Ap. Fernandes Carvalho 62.183.302-2

19 Samara Moitinho S. Quirino 48.982.765-2

20 Hadryan Rubia G. Casimiro 42.623.909-X

21 Ivete de Araujo Pereira 23.159.683-2

22 Renata de Oliveira Guterres 11.249.792-28

23 Jaqueline Sena Minin 46.193.792-X

24 Michelly Beatriz Dias Carmo 58.362.333-5

25 Vivian Pereira dos Santos 1.569.528

26 Jéssica Nascimento C. Domingues 44.626.042-3

27 Kaísa Assen da Cruz 49.087.637-7

28 Geovana Ap. Teodoro Pereira 2.481.104

29 Analice Guedes de Lima 60.110.865-6

2. Os candidatos acima indicados devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, munidos dos documentos relacionados no item
03, do presente Edital, no dia 31 de agosto de 2023 às
14h00 min, para atribuição das turmas.

3. No ato da atribuição das turmas o candidato deverá
apresentar os seguintes documentos:

I.  Diploma  ou  certificado  acompanhado  de  Histórico
escolar de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou Diploma de
Magistério  ou  Declaração  de  estudante  do  Curso  de
Pedagogia  a  partir  do  5º  semestre,  acompanhado  de
Histórico escolar.

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
4.  Os  candidatos  poderão  fazer-se  representar  por

procurador legalmente constituído com procuração e cópia
do RG do procurador (a) e do candidato (a), bem como os
documentos exigidos no item 3.

Castilho, 28 de agosto de 2023.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 079/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Nogueira Lins Veículos Peças e Serviços

Ltda.
Objeto:  Aquisição  de  veículos  automotores,  zero

quilômetro, tipo pick-up, para atender as necessidades da
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.

Valor: R$ 91.980,00.
Data da assinatura: 25/08/2023.
Vigência: 25/05/2024.
Modalidade: Pregão 35/2023.

Fundamento: Lei Federal 10.520/02.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 29 de agosto

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
EDITAL Nº 14/2023 

 

CONVOCAÇÃO 
 
 
PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital nº 01 do Concurso Público 

nº 01/2022, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público nº 

01/2022, devidamente homologado em 06 de maio de 2022 e publicado na edição de Ano V, 

Edição nº 821, página 14, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal nº 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O(s) candidato(s) 

abaixo indicado(s) deve(m) comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no 

Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no período de 30 

de agosto a 15 de setembro  de 2023, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e 

das 13:00 às 17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de 

Convocação.  

 
1) O candidato deve comparecer pessoalmente em conformidade com o Item 11.7 do Edital nº 

01 do Concurso Público nº 01/2022. 
 

2) O candidato que não comparecer no prazo estipulado neste Edital de Convocação ou não 
apresentar os documentos do item 11.3.1 e 11.3.3, será eliminado do Concurso Público, 
conforme Item 11.4 do Edital nº 01 do Concurso Público nº 01/2022. 
 

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicológico conforme Item 11.9 do Edital nº. 01 do Concurso Público nº 01/2022.  

 
4) O candidato que não for aprovado nos exames médicos em conformidade com o emprego, 

exame psicológico e ser considerado inapto no ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, será 
eliminado do Concurso Público, em conformidade com o Item 11.10 e 11.11 do Edital nº. 
01 do Concurso Público nº 01/2022. 

 
PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:0

3770011805

Assinado de forma digital 

por PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805 

Dados: 2023.08.29 09:38:01 

-03'00'

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
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5) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3.1, 10.3.3. e 10.5 do 
Edital nº. 01 do Concurso Público nº 01/2022.  
 

11.3. Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá 
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias simples dos seguintes documentos: 
 
10.3.1 : 

a) Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
b) Título de eleitor; 
c) Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 

masculino; 
e) Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 

anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o caso; 

f) Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos 
regulamentados; 

g) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego;  
h) Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro 

emprego; 
i) Certidão de nascimento ou casamento; 
j) Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
k) Cartão de vacina devidamente atualizado; 
l) CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso); 
m) Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente 

com o comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal 
do Brasil ou prova de estar isento; 

n) Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função pública, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração. (portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público); 

o) Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será fornecido 
autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de Recursos 
Humanos após entrega de documentos); 

p) Cartão de Vacina do filho menor de 6 anos de idade, atualizada; 
q) Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial nº 48, de 12 de 

fevereiro de 2009 da Previdência Social, para filho de 06 a 14 anos de idade; 
r) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho menor de 18 anos de idade; e 
s) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho e comprovante que se encontra 

em estudos para filho maior de 18 anos de idade; PAULO DUARTE 
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10.3.3-No original deverá apresentar os seguintes documentos: 

a)  Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União; 
(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br) 

b) Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego 
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; (www.castilho.sp.gov.br) 

c) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
(https://www.tse.jus.br) 

d)  Certidão de Execução Criminal – CIVEC e Certidão de Execução Criminal - 
SAJ PG5 emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 
05 (cinco) anos; (no site do Tribunal de Justiça do estado que reside. 
Exemplo: São Paulo. www.tjsp.jus.br). 

e)  01(uma) foto 3x4 recente;  
f)  Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações (para quem tem a 

carteira de trabalho física); e 
g)  Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve  
 

 
6) Relação de Candidato(s) Convocado(s). 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PORTUGUÊS 
CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG Nº 

2º CLAUDIO CLARO DE OLIVEIRA 28.495.064-6 

 
Castilho, 30 de agosto de 2023. 
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